
Manual da Compra e Venda
Segura de Imóveis

Um guia completo para proteger seu investimento

A aquisição de um imóvel representa, para a maioria das pessoas e
empresas, um dos investimentos mais significativos de suas vidas. No
entanto,  o  mercado  imobiliário  brasileiro  é  complexo  e  repleto  de
nuances jurídicas que, se ignoradas, podem transformar o sonho da
casa própria ou do investimento rentável em um verdadeiro pesadelo
financeiro  e emocional.  Este manual  foi  desenvolvido pela  Assesjur
para orientar compradores e vendedores sobre os passos essenciais
para uma transação imobiliária segura, destacando a importância vital
da assessoria jurídica especializada.

A Importância do Advogado Imobiliário

Muitas  transações  imobiliárias  são realizadas  com base apenas  na
confiança  entre  as  partes  ou  na  intermediação  de  corretores  de
imóveis.  Embora  o  corretor  seja  fundamental  para  a  aproximação
comercial  e  avaliação  de  mercado,  a  análise  profunda  dos  riscos
jurídicos foge ao escopo de sua atuação. É neste cenário que a figura
do advogado especialista em Direito Imobiliário se torna indispensável.



O  advogado  imobiliário  atua  de  forma  preventiva,  realizando  a
chamada Due Diligence (diligência prévia). Este procedimento consiste
em uma auditoria minuciosa de toda a documentação pertinente ao
imóvel  e aos vendedores.  O objetivo principal  é identificar passivos
ocultos, como dívidas fiscais, trabalhistas ou cíveis que possam recair
sobre  o  bem,  mesmo  após  a  concretização  da  venda.  A  atuação
jurídica garante que o contrato de promessa de compra e venda seja
equilibrado,  protegendo  os  interesses  do  cliente  contra  cláusulas
abusivas e estabelecendo penalidades claras para o descumprimento
das obrigações.

Além disso,  o  acompanhamento  profissional  durante  a  lavratura  da
escritura  pública  e  o  subsequente  registro  no  Cartório  de  Imóveis
assegura  que  a  transferência  de  propriedade  ocorra  em  estrita
observância  à  legislação  vigente,  mitigando  o  risco  de  nulidades
futuras.

Due Diligence Imobiliária: O Que
Avaliar Antes de Comprar

A segurança de uma transação imobiliária  repousa sobre a análise
criteriosa de três pilares fundamentais: a situação jurídica do imóvel, a
idoneidade  financeira  e  legal  dos  vendedores  e  a  regularidade
urbanística do bem. A tabela abaixo detalha os principais documentos
e certidões que devem ser  rigorosamente avaliados durante a  Due
Diligence.

Categoria de
Análise

Documentos
Essenciais

Finalidade da Verificação

Situação do
Imóvel

Matrícula
Atualizada
(com ônus e
ações)

Confirmar a titularidade atual,
verificar a existência de
hipotecas, penhoras, usufruto
ou cláusulas de
inalienabilidade. A certidão



Categoria de
Análise

Documentos
Essenciais

Finalidade da Verificação

deve ter sido expedida há, no
máximo, 30 dias.

Situação do
Imóvel

Certidão
Negativa de
Débitos
Municipais

Comprovar a quitação do
Imposto Predial e Territorial
Urbano (IPTU) e demais taxas
incidentes sobre o imóvel.

Situação do
Imóvel

Declaração de
Quitação
Condominial

Atestar a inexistência de
dívidas de condomínio, que
possuem natureza propter rem
(acompanham o imóvel,
independentemente de quem
seja o proprietário).

Situação dos
Vendedores

Certidões de
Distribuidores
Cíveis e
Criminais

Identificar a existência de
processos judiciais em
andamento contra os
vendedores, tanto na esfera
estadual quanto federal, que
possam resultar em
condenações financeiras.

Situação dos
Vendedores

Certidões de
Execuções
Fiscais e
Trabalhistas

Verificar se os vendedores
possuem dívidas com o Fisco
ou com ex-empregados.
Dívidas trabalhistas e fiscais
são causas frequentes de
penhora de imóveis.

Situação dos
Vendedores

Certidão de
Protestos

Avaliar a saúde financeira dos
vendedores, identificando
títulos protestados em cartório
que indiquem insolvência.



Categoria de
Análise

Documentos
Essenciais

Finalidade da Verificação

Regularidade
Urbanística

Habite-se e
Alvarás

Confirmar se a construção foi
aprovada pela Prefeitura e se
o imóvel está apto para
ocupação, respeitando as
normas de zoneamento
urbano.

Riscos Comuns em Transações Sem
Assessoria Jurídica

A negligência na realização da  Due Diligence expõe o comprador a
riscos severos, que podem culminar na perda do imóvel e do capital
investido. Um dos perigos mais iminentes é a fraude à execução. Esta
situação  ocorre  quando  o  vendedor,  ciente  de  que  possui  dívidas
capazes de levá-lo à insolvência, aliena seu patrimônio para evitar que
os  bens  sejam penhorados  pela  Justiça.  Caso  o  juiz  reconheça  a
fraude, a venda é declarada ineficaz perante o credor, e o comprador
perde  o  imóvel,  restando-lhe  apenas  o  direito  de  tentar  reaver  o
dinheiro  pago  do  vendedor  (que,  a  esta  altura,  já  se  encontra
insolvente).

Outro risco frequente envolve a aquisição de imóveis com pendências
de inventário ou divórcio. A venda de um bem que ainda é objeto de
partilha exige a concordância de todos os herdeiros ou ex-cônjuges,
além de autorização judicial em casos específicos. A ausência desses
requisitos torna o negócio passível de anulação.

Por fim, a aquisição de imóveis com áreas construídas não averbadas
na matrícula pode gerar dores de cabeça futuras. A falta de averbação
impede  o  financiamento  bancário  do  imóvel  e  sujeita  o  novo
proprietário a multas e à obrigação de regularizar a obra perante a



Prefeitura e a Receita Federal, arcando com custos elevados de INSS
da obra e taxas cartorárias.

O Caminho para a Compra Segura

Para  garantir  a  tranquilidade  na  aquisição  do  seu  imóvel,  a
Assesjur recomenda seguir rigorosamente as seguintes etapas:

Proposta e Aceite: Formalização do interesse de compra,
estabelecendo valor, forma de pagamento e prazos
iniciais.

Due Diligence: Contratação de um advogado imobiliário
para levantamento e análise de todas as certidões do
imóvel e dos vendedores.

Contrato de Promessa de Compra e Venda: Elaboração
de instrumento particular com cláusulas protetivas,
condicionando o pagamento das parcelas à regularidade
documental atestada na fase anterior.

Escritura Pública: Lavratura do documento oficial de
transferência em um Tabelionato de Notas, mediante o
pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis
(ITBI).

Registro no Cartório de Imóveis: O passo mais
importante. No Brasil, a propriedade só é transferida
legalmente com o registro da escritura na matrícula do
imóvel. Como diz o ditado jurídico: "Quem não registra,
não é dono".

A  Assesjur  está  à  disposição  para  assessorar  você  em  todas  as
etapas  deste  processo,  garantindo  que  o  seu  investimento  seja
realizado  com  a  máxima  segurança  jurídica.  Não  arrisque  seu
patrimônio;  consulte  sempre  um  advogado  especialista  antes  de
assinar qualquer documento.

• 

• 

• 

• 

• 



Elaborado por: Maurício Fonseca Da Rosa OAB/RS 127.037

© 2026 Assesjur. Todos os direitos reservados.

Este manual possui caráter informativo e educacional. Não substitui a consulta
a um advogado especializado em Direito Imobiliário.

Fale Conosco via WhatsApp

https://wa.me/5551991475181
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